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PORTARIA N. 964/2023 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargadora Regina Ferrari, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste 

particular, o regramento contido no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 221/2010 

c/c o art. 361, inciso I, do Regimento Interno e 

 

CONSIDERANDO a disposição prevista no § 3º do art. 27, da Lei Complementar nº 

221, de 30 de dezembro de 2010, a qual dispõe sobre o Código de Organização e Divisão 

Judiciárias do Estado do Acre e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o teor da Ata de Reunião para escolha das comarcas pelos 

magistrados e magistradas subsitutos(as) do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, ocorrida no 

dia 13 de março de 2023, contida no autos SEI nº 0002062- 09.2023.8.01.0000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Lotar e prorrogar a competência dos juízes de direito substitutos aprovados no 

XX Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Magistratura do Estado do Acre, 

empossados no dia 08 de dezembro de 2022, conforme tabela abaixo: 

 

Item Nome do Juiz de Direito Substituto/ 

Juíza de Direito Substituta 

Comarca/Unidade Judiciária de Lotação 

1 Rosilene de Santana Souza 2ª Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul, com 

competência prorrogada para o Juizado Especial 

Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul 

2 Vivian Buonalumi Tacito Yugar Vara Única da Comarca de Porto Acre 

3 Guilherme Muniz de Freitas Miotto Vara Única da Comarca de Acrelândia 

4 Jorge Luiz Lima da Silva Filho Vara Cível da Comarca de Brasiléia 

5 Eder Jacoboski Viegas Vara Cível da Comarca de Sena Madureira 

6 Glaucia Aparecida Gomes Vara Única da Comarca de Mâncio Lima 
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7 Mateus Pieroni Santini 1ª Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul, com 

competência prorrogada para a Vara da Infância e 

Juventude da Comarca de Cruzeiro do Sul 

8 Bruno Perrotta de Menezes Vara Única da Comarca de Capixaba 

9 Caique Cirano Di Paula 

 

Vara Cível da Comarca de Sena Madureira 

(Revogado pela Portaria PRESI n. 1499/2024, de 

22.4.2024) 

10 Marilene Goulart Verissimo Zhu Vara Única da Comarca de Rodrigues Alves 

11 José da Cruz Bessa Neto Vara Única da Comarca de Assis Brasil 

12 Elielton Zanoli Armondes Vara Única da Comarca de Manoel Urbano 

13 Bruna Barreto Perazzo Costa Vara Criminal da Comarca de Tarauacá com 

competência prorrogada para a Vara Cível da 

Comarca de Tarauacá 

14 Isabela Vieira de Sousa Gouveia Vara Criminal da Comarca de Tarauacá com 

competência prorrogada para a Vara Cível da 

Comarca de Tarauacá 

 

2° Os efeitos desta portaria entram em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 19 de março de 2023. 

 

 

 

Desembargadora Regina Ferrari 
Presidente 
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